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A<»s () dras do i{és de
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR N". 004, DE 31 DE MAIO DE
2010.

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Scnhores Vereatlores,

(-tttttfirt'-nrt' .rtraVCs !i() pfesento encarrrinh.rr a esLr r\rrgust.r (-.rsa

rle Lers, o Pt'ojeto rle Lei Cortr prle urenta r de n''. 001/201f), cluc Dispõe sobre a

Rcestruturação do Dep:rrtlmento Mrrnicip.rl cie Água e Esgoto - Dmae e dá outras

providências.

O prescntt proji:to de lei visa regulalncrrtar o Dep.trt.unento (le

r\gu.r e Esgoto tlo Município, buscantltr rrma nrclhor atlequaçào e estftlturaÇão tlo sistema,

trntlo pr6r objetivo.rrLlinistr.rr, ()perar', rrr.lntcr L'c(»lscrvar os scn iços ,.le água c esgoto.
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Proieto de Lei Complementar nu.004, de 31 de Maio de 2010, do Executivo.

Dispõe sobre a Reestruturação do
Dep.rrtamento Municipal de Água e

Esgoto - Dmae e dá outras providências.

Railda de Fátima Alves, Prefeita do MunicÍpio cle Nova Nazaré,
Estado de Mato Grosso no uso cle suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica r{o
Município, faz saber que a Câmara Munici;ral tle Vereadores, aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1" - Fica cri;rrlo o " l)l:1,Àll'f AI\,lENTLr MLTNIe IPAL DE AGUA [:
ESCOTO - DMAL", corno entirl.rrie puLrlica rla Arlministraç.io [)ireta, r,inculacia a

Sec ret.rria tle Saúr-le.

Art. 2" - O "DMAE" exercerá sua função rro r-nur-ricípio r1e Nor';r
Nazaré, competinc1t>lhe:

I - Esturlar, proir't.r tliretamtr-rte ()Lr r'n(,(lrantc c()rltratr) cc»r csfrt,ci.rlist.rs e institurçõus
trr s.lrlearnorlto Básictr, tlt'tlireit0 puLrlici, orr privatlO,.ts Ltbr.ts rclatiVas à ct»tstru,.-io,
ampliação, recuperaÇão e remorlelações rios sistemas públicos cle .rbastecir.nen to rlr:
áglr.r e esgoto sanitári() do ir{unicÍpio;

II - Administrar, operar, lnanter e conservar os serviços de água e esgoto;

III - Executar os serviços relati'r,os às colltas de consurno de água e utilização clo

sistema cle esgoto;

IV - Acornpanhar o faturamento e a ar,:ecaLlação clas taxas e tarifas clecorrentes dos

serviços prestados;

V - Promover o tÍeinamento de seu pessoal e promover estudos e pesquisas para o
a pcríeiçoa mcnttr de seus serviços;

Vl - Marrter irrtercâmbio com eutitiacles t't'laci C .t .irca tlt' s.trlcamento,
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VII - Promover atividades voltadas para a preservação do meio ambiente e combate à
poluição ambiental, particu larmcntc. clos cursos de água do rnunicípio nos limites
previstos nesta Lei;

VIII - lncrementar prograrnas tle saneamento rural, no âmbito clo rnunicípio, mediante
o emprego de tecnologia apropriacla e de soluçôes conjuntas para água - esgoto -
módulo sanitário;

IX - Acompanhar L'supL'rvisionar serviços cle terceirização ou concessão cio serviço r'le

água e esgoto, cle acorclo coln os ternlos tlo contrato assinac'lo;

X - Exercer quaisqucr Lrutr.rs .rtivir.iar.1!'s rel.lcionaLlas colu o s.lllcantcltto urlr;rr1o e

ruritl, rlcstle (lue assogura(l()s os rccLll's()s nccc.ssários.

Xll - I)romor.'cr articul.rçor,s com ()rrtr()s sctorcs frara o exercício cla polÍci.t r.ias iigrras
púLrlicas tro nrunicÍpio,,,la form.r tlisP1r51.i no rcgulantc.nto;

XIII - EIabor;rr progrârnas de investi:.nentos }rara o setor de água e e;goto, c perliclos
tlr' firtanciarttettt()s iunt() a()s ()r.,Àos cstarltr.-ris, ferlerais e outros.

Art. 3" - O DMAE clcverá premsver articulaçãr) con.r (ls llenl.ris
irr:tituicões intcgrant('s rl(r{ sist(,t)'\,'ls nrr:nici|).ti5. estatluais t, [ct1,'r.ris. .1r, nrci('
àmLrictrte, e tlescnvoh er irçt-rcs vrrlt.rclas a prcservaçào dt rccursos .rr-rrLrit,rrt.ris, r.1e

lrt.tne ir.r isolatla oLr r.'r.1r c()nilrr.rt() conr .ls e rrt (1 r(lcs clo sctclr, cnr cs;recill ;r..11.1;

I - Auxiliar na fiscalização Pcnnanente dos recursos ambientais, particularmente cios

recursos cle água e encostas e funtlo de vale, que podem ser cliretamente afetados pela
má disposição dos residuos sólidos geraclos pela atividade humana;

Il - Participar das discussões que visam à cornpatibilização de desenvolvimento
econômico com a pÍeservação tlo meio ambiente;

III - Colaborar na pr()teçâo nas.ilens rcsp-r s ekr eco sistcnra e sugr-'rir ltlcdidas

iS

ào, e sistcr-nas tle nrortitorar.ttcntr: tlos
L-C t

para implantaÇão, nas áreas críticas de polu
Íneiices locais de qualiriatle arnbiental;
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IV - Colaborar com órgãos e entit'larles do sistema municipal, estadual e federal do
meio ambiente, na identificação cla área degradarlas ou ameaçadas de degradação
visanclo à tomacla de meciidas, por partc clos mesmos, paÍa a sua recuperaçào;

V - Participar Ll prorno\/cr ações voltar.las para atrair
cor.nunidade em campanhas para a rlefesa do Meio
clcsenvolvime nto clc programas lle cducaçào arnbiental;

a cfctiva
Ambierrte

participação
e colaborar

cla

11()

Vl - Cooperar com os órgãos e entidades clo sistema rnunicipal, estadual e Íecleral do
Meio Ambiente, no sentido cla realização e atualização permanente do inventário
ecológico no município, irrcluinclo as reservas traturais e as áreas de integraçâo
arn[riental;

VII - I)rrrmover e |rarticip.rr tle 1rr1rgv4116r clue viserl à rnelhoria d.rs lr.laçires hur.nanas
no trabalho, clas relações púl,rlicas conr .r cor.r.r u nirl.rrlc e a imagr.rnr !lo Departanrunto;

Vlll - Plorlover açÕes r.>bjetivantlo a inrplerlen t.rçà o cio s.rre.rmento Lr.isico

Ioc.tlirlaties tlo n.turticÍ;riLr, aonlorlllr.1 1cç1l1rltrgia âpropriad.r .t() SaI.learrellt() rLlr.ll;
nas

r\r t. -1" - () DMAIi dr'r'erá integr.rr o sistcnr.r nrunicip.rl ria sahrle
publica na itle;rlizaçào tlt' .rçires para o c()ntlolc tlc vctores e (l()('nç.rs tr.r nsnt issiveis,
p.t rt icu larmente tlatluelas Iigarlas ao rt.tttnuseio c rlcstacat-rclo rlo lixo, e os rel.rciorratlos

.i cristência de água su1'rcriíciais estagnaclas ou artificiais, e participar corn ()s dL'tnais

orgàos Llo sistem.r cle r igiliincia cp itle m iol<igica rlas outr.rs ativiciacies rle saúrle
pú [rlica.

Art. 5" - O DMAE attuará eut estrcita articulação com os outros
prestadores de serviços cle saneamento municipal, através de Programas e aÇões

voltadas para o aprinlorarreuto cle su.rs .rtividarles llos camPos técnicos,

adrninistrativos e gerência.

§ 1" - Merliante cxamc clas trecessiclatles clo DMAE e através tie

instrumento legais a serent firmados com etrlfrresas prestacloras de serviços cle

saneamento, o DMAE poclerá vir a utilizar e ceder recursos humanos e materiais, e

clevr.rá prot-nover e assegurar mcc(rnisllros para c(x)peração tócnica e aclministrativa

entrc os servlç()s nluntclPals que se

pcrmanente tr()ca rle serv iços,
tiará r'm eli os nÍr,eis, collstituinLlo-se cúl uma

êntc nl lerados com base emrlt'r'irl.rt
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instrumentaÇão legal, sern prejuízo rie implementação dos seus programas para a
consecuÇào dos seus objetivos e para garantia clo equilíbrio econômico e financóirg tla
er-rtidacle.

§ 2.' - Fica a diretoria cio DMAE autorizada a firmar convênios com
outras entirlades similares para atencler ao clisposto neste artigo.

V IStD

Art. 6" - O DMAE tcrá a seguinte estrutura orgânica

I - Nomear o Cerente t1o DMAE para o carÍlo cle confiança, sendo cle livre nomeaçào e

exonel açao;

Em 1)

II - Aprovar o quadro de pessoal necessário para o funcionamento do Departarnento,
de acordo com a solicitação formulado pelo Gerente DMAE;

I-Gerência-GIl;
ll - Seção Acüninistrativa Financeira - SAF;
III - Seção tle Operação e Expansâo - SOE.

Art. ;' - O Chctc clcl Porlcr [:xecutivo fica ar-:toriz.rtlo a iirnr.rr
ctrtlt'ctlitt ou conh'atar instituições ('specidli/..r!i(rs na .irea 11e Sa nc.trur-.r.rto Biisico, rlt,
tlireito ptiblico ou |-rt'ivaclo, par.t prr,st.lr assistência a .tssessr)rantcrrtcr tecnico e

atiministrativo ao DMAE.

Art. 8" - Os orçarnc:rtos.rrru.ris c plurianuais, sintóticos e analíticos tkr
[)t"LlAF. compor-ào r] r)rçanlento Geral tlo 1\írrnicípio.

Art. 9" - Cabe ao Chcfc tk, Porlel Err.cutivo N,Íunicipal

III - I-r.r nsferir
lu ltci()na ntclt t();

para a aclnrinistraçã() ri() DMAE, torlo pessoal necessário para () scu

IV - Transferir para a guarcla, atlnirristt'ação e respor-rsabiliclade do DMAE, toclo <r

nio, bens mór,eis e semoventes nect'ssários ara o seu funcionamento;

l'lx.l sV - Expeciir atos próprios necessários, fixarrclo as

e outros encargos a serern pagos pelo o usuário.
s, er-uolumcrrtos, rca iustcs

+
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Art. 10'- O DMAE para o scru funcionamento contará, entre outros,
com recursos financeiros ;rrrecarlarlos pelo rnunicípic'r e provenientes dc:

| - DOtaçocs orq-trnrt,rrtárias e c:'eclitos s r: plt rr.rcnta res;
||| - S11[r1 q'11çr'rq,c rrrtrrricilr.li...
III - Do pr()(luto tle rlrraistlr:cr triLrutos c l'cnluneração tlecorrentcs

tiirctatrtt't.ttt' ele se n'iços rlt,ágtra !. r'sgot(), tais corno: t.lxas c t.trilàs de .igua e csgotr),
taras Patrrt crtttset'r'açào tlt' hir{ritr.ut'tro, sorviços r e.fcre ntcs a ligacÕes rle ágr-ra e csgot(),
pr0lonuar-ne rt to rl.ts rceles tlc ágrr:r r, cle t,sgoto,.r(.a)os c ()Lrras rlc s;r rrr.i.r |ncn trl realizatl..t
p.rr.r tcrceir()s, L.tc;

l\/ - I.tr.rs cle tontritruir,-a() (luc inci(lir-cnr soLrlr os tcrrenos
LrcneÍic i.rrl rrs cont os serv ir'i r:,.1 r.' .i qtr a r, csg()t( );

V - f)os aurilios, sLrbvençÕcs elcr'éclitos cspcciais c ariicionais, tlue lhe
forer.t.r conccdidos, inclusrr',: para oLrr.ls nor'.ts, pelos Govcrno Fetlcr.rl, Estaclual c
Nlunicipal, ou por organismos !lL. c()()peração ir.rtt rrracional;

VI - Tax.r rie contribuição r.lc rnelhoria c iml-,l.rntaÇão tle olrra novai

VII - I)rotlutos tlt' c.rLrt-irr:s e clep(rsikrs lcsultantcs r'lc

in.rtlirr [r lenrcr r t( )i (, ( ()nL]'dtuais;

VIII - Drraçt1os, legarlos c or-rtr.rs renrl.rs.

GesÍúo ZqQfi.crlZt)LZ Os planos de trabalho do
coniuntamente com o Executivo Municipal, ouvindo os

especializadas em Saneamento Básico, tluanclo for o caso.

DMAE serão

Pareceres das
elaboraclos
instituições

Parágrafo Unico - Con-tPetirá ao DMAF coc)rdet1ar, Prolnover,
executar e acompanhar os Planos c-le Trabalhos aprovacios.

Art. 12' - A classificação clos serviços c-le água e esgoto e as condições

para a sua concessão serão L'stabelecit'los no regularrento Llo DMAE.

Art. 13" - Serão obrigatórias às ligações t-le água e esgoto para os

prctlios consiLlera(los h.r

respectivas retles pÚrtrlicas.

os lograrlourt)s cm que existam as

Fones: (66) 3467'í0í9 líO2O í0í8 I 1030
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Art. 15" - E vedado ao DMAE conceder isenção ou redução no valor
da cobrança devirla pelo usuário.

Art. 16'- O Chefe rlo Porler Executivo Municipal expedirá
clecretos necessários a cornpleta regulamentaçào rla presente Lei.

Parágrafo Unico - A regulamentação de que trata este artigo
compreenderá o Regulamento clo Departamento tle água e Esgoto e o Regime Interno
do DMAE.

Art. 17'' - -\te a tlat.r rlt'r itrnci.r rl.r prcsg1r1.' Lt'i, iLrclos r)s cr.ra.u'!a()s r'

rlesp.r(15;15 geradas partr o f u rrc ion,urlcnto ,.lo sistema tle .r Lrastec ir.ne llto dc á[Jua !'
esgotanlellto sanitário rlo nrurricipio Iic:rnr ratificatlas c.r Diretoria rlo DN4AE fica
autorizat'la a atuar o pagamento :lediante le\'.lntalncnto próprir-r adetluatlo c tlt'
acol'do com as elispon ibilitlatlcs financeiras c rrrt-arnt'rttári.t.

Art. 18" - [:sta Lei entr.tr.i em vigor rra riaLr tie sua L]ublic.rÇã(),
rcvogaclas as rlisposicÕes e'nr crrntraritr

Cabirrete rla Prel
Grosso, em 31 cle Maio cle 2.010

cit Íur-ricipal cle Nova Nazaré, Estaclo cle Mato

I{ail i,i
Prefeita M icipal

6

Fones: (66) 3467'í019 tí020 lí018 I íO3O

Au Jorge Ámado, SIto Centro . CEPt 78,638'000'Nova Nazaré'Mato Grosso

Art. 14" - Os proprietários de terrenos situaclos nos logradouros, que
existam rerles rle água c esgoto sarritário estarào sujeitos aos pagamentos de taxas e
tarifas, conforme a clisposição a serefl fixaclas.


